
Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

Cf)' 
O Município de MUCAMBO, através do FUNDO MUNLCIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, convoca 

,"1 MARCIA JORGE DAMASCENO-ME para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade 
PREGÃO, nº 9/2016011801 FM E. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei . 

Sendo o que de momento se nos apresenta subscrevemo-nos com apreço. 

F 

AV. CO ' TRUTOR GO ÇALO VIDAL, , CENTRO 
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CONTRA TATO Nº 20160050 

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Secretaria Municipal de Educação 

O Município de MUCAMBO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. neste ato denominado 
CONTRATANTE. com sede na Av. Const. Gonçalo Vidal, SN, Centro, inscrito no CN PJ (MF) sob o n.0 

07.733.793/0001-05, representado pelo(a) Sr(a). FRANCISCO MARQUES DE SOUSA, GESTOR, portador do 
CPF nº 003.444.233-28, residente na Rua Deputado Manoel Rodrigues, 26, e de outro lado a licitante M MARClA 
JORGE DAMASCENO ME, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.° CNPJ 18.515.640/000 1-08, estabelecida na RUA 
FRANCISCO FILIZOLA, 324, BARRO BRANCO, Pacujá-CE, CEP 62180-000. doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por MARIA MARCIA JORGE DAMASCENO, residente na 
RUA V PRE J MAG OLIVEIRA S/N, CENTRO, Pacujá-CE, CEP 62 180-000, portador do(a) CPF 021.601.923-09, 
celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.0 9/201601180 l FME e a proposta 

resentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares 
as Leis nºs.8 .666/ 1993 e l 0.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de serviços de assessoria e consultoria em contabilidade, para 
atender as Unidades Executoras - Escolas da Rede Munic ipa l de Mucambo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da P lanilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor 
tota l do contrato é de R$ 30.800,00(trinta mil, oitocentos reais). 
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. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do Pregão n.º 9/2016011801FME são 
meramente estimativas. não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua 
execução ou pagamento. 

3. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 20 16 Atividade 
050 1. 12361 1203 .2.016 Manutenção e Desenvolvimento da Educação -FME 10%, Classificação econômica 
3.3.90.39.00 O utros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Sube lemento 3.3.90.39.05, no valor de R$ 30.800,00. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração 
para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE. 

2. Eventua is retrabalhas deverão ser inic iados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE, sem prej uízo de outros serviços autorizados para execução 

AV. CONSTRl'TOR GONÇALO VIDAL. :\ , CEXfRO 



t.stado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

ecretaria Municipal de Eau'-tção 

CLÁUSULA QUARTA- DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº 9/201601180 I FME. real izado com fundamento 
na Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes. supleti ameme. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
dispo ições de direito pri ado, na forma do artigo 54 da Lei n .0 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, 
J o mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA EXT A - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

l. A vigência deste contrato terá início em 04 de Fevereiro de 20 l 6 extinguindo-se 3 i ae Dezembro de 2016, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o últ imo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às mstalações do CONTRANT ANTE para execução 
dos erv iços constantes do objeto: 

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a se, solic1tado pelos técnicos da 
CONTRATADA; 

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes 
Jo Anexo I do edital do Pregão n.0 9/20 16011 801 FME: 

1.4 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

1.5 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do • .<\J:exo I do edital do 
Pregão n.0 9/2016011801 FME: 

1.6 - disponibilizar à CONTRATADA e paço tisico em suas dependências para a e.<ecução de traba lhos 
imples, quando nece sário: e 

1.7 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço. por intermédio da Secretaria de Serviços 
Gerai do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA-DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

A\'. CO:\ TRl 'TOR GO'.'/ÇALO \lDAL, . CE TRO 



1. Caberá à CONTRATADA: 

Estado do Cear2\ 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Secretaria Municipal de Educação 

1.1 - responder, em relação aos seus técnicos. por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços. 
tais como: 

a) a láríos; 
b) seguros de acidente: 
e) taxas, impostos e contribu ições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição: 
f) vales-transporte: e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo: 

1.2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no 
orgào. porém sem qualquer ínculo empregatício com o órgão: 

1.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas d iscipl inares do 
CO TRATA TE: 

1.4 - responder. ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis. e outros bens de propriedade 
do CONTRATANTE. quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços alvo 
deste contrato; 

1.5 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for. desde que praticada por seus técnicos 
no rec into do CONTRATANTE; 

1.6 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, os serviços 
efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais usados; 

1. 7 - providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser 
ecuperado, tanto na saída quanto no retomo ao seu local de origem. seguindo, para ta l. as normas de controle de 

mov imentação patrimonial do CONTRATANTE: 

1.8 - devolver os móveis reti rados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o 
CONTRATANTE; 

1.9 - refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de OS (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação: 

1.1 O - reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço executado pela 
CO TRATADA sem autorização prévia da Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE; 

1.11 - usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

1 . 12 - não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por escrito 

AV. CO'II TRl'TOR GO. ÇALO VIDAL. Sl\, CENTRO 



Estado do Cettrá 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Secretaria Municipal de Educação 

de servidor do Serviço de Manutenção e Reparos ou da Diretoria Técnica de Patrimônio do CONTRATANTE, 
quando for o caso; 

1. 13 - fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, empregando sempre 
a materiais de primeira qualidade; 

1.14 - submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados 
nos serviços antes da sua execução; 

1.15 - comunicar à Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários: 

1.16 - obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos 
trabalhos; 

1.17 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação socia l e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer 
do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista., cível ou penal, relacionadas a este contrato, 
riginariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência: e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 

A . CO STRllTOR GONÇALO VJDAL, S:"1, CENTRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo s~ houver 
pré, ia autorização da Administração do CONTRATANTE: 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, 
designado para esse fim. 

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
o serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

3. As decisões e pro idências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade 
competente do(a) CO TRATA TE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito 
pela Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ATESTAÇÃO 

1 . A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando o 
CO TRATA TE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão. está a cargo da dotação orçamentária 
·xercício 20 16 Atividade 0501.123611203.2.016 Manutenção e Desenvolvimento da Educação -FME 10%, -'ª sificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de R 

$ 30.800.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PAGAMENTO 

1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da 
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento. mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou 
cheque nominal ao fornecedor, até o 30° (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

~. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação. os serviços executados 
não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mu ltas ou indenizações 
devidas pela CO TRATADA, nos termos deste contrato. 

V. CO'\'STRFTOR GONÇALO YIDAL S'\. CENTRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

ec,~u1 ria Municipal de Educação 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pende11h: d liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária. sem que isso gere direito a alteração de preçoi,. compen,ação finance ir,1 ou aplicação de 
penalidade ao CO TRATA TE. 

5. O prazo de pagamento da e e'"uçào dos serviços será contado a 1,1artir da uata fim •. do período 1.fo adimplemento de 
cada parcela. 

5. 1 - Nos caso~ de e\,ntmtis atra50 dr 1Ja!,amen10. dt.:sde que .1 CONTRA~ \ÜA nãr cenha concorrido de 
alguma forma para tanto, ticd convenr:..,riad , ~ • t a taxa de r.:ompensac 10 finance; ·a ce" ida < .lo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e r ,·r,r ... -r1onder· e ao efetivo adimplenento da p1icda. ,,. ra calculada mediante a 
aplicação da seguinte ff..-

EM = IX I 

ndc 

EM = Fncar .,...,~ moratórias; 

N = úmero de dias entre a data prc\'ista para o pagatnemo e a do c>.et ivo pagamento: 

V P = \' al,x d~ parcela pertinente a ser paga; 

1 =- Jnd ice de compen-;ação financeira. ass im apurado: 

l = TX > 
365 

=-" (6/ 100) => I = 0,0001 6438 
165 

TY ,.;. , ~1,..111 :.il da taxa anual = 6% 

5.2 - 1\ rompensação financeira prevista n.!siR crmdiçao será incluída na fatura do mês seguinte ao da 
, .r, nc ia. 

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente yúderá se, efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura 
atestada por servidor designado, conforme disposto no a.1. 67 da Lei n.0 8.666193. e verificação da regu laridade da 
licitante ,ence®rajunto à Seguridade Social - CND e hO Fundo de Garantia por r~.mpo de Serviço - CRF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTER...\.Ç.X.O DO CONTRATO 

1. O pre ente contrato poderá ser alterado, nos ca3os previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. desde que haja 
interes e da Administração do CONTRATA TE, com a apresentação das de, .d. is justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESS-Ã.O 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE. o valor in cial atualizado deste contrato poqerá ser 
aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por ento). r .'nforme disposto no artigo 65, pará~afos 1° 

A\'. CO'\' TRl 1 OR GO:'\ÇALO VlDAL, S~. CENTIW 



e 2°. da Lei n.0 8.666/93. 

Estado do Ceara 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Secretaria Municipal de Educação 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratadas, os acrésci,nos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 
upressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA ÉTIMA - DAS PENALIDADE 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no yontrato 
ujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) d ias corridos, uma vez 
omunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato. a Administração do CONTRA TA TE poderá, garantida 
a pré\ ia defesa. aplicar à CONTRATADA as segu intes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
CO TRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
O:, motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior . 

. Pelo motivos que se seguem, principalmente. a CONTRATADA estará sujeita as penalidades tratadas nos itens 1 
e 2 desta c láusula: 

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços. em relação ao prazo proposto e aceito; 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer materia l defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a 
er rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis. contado da data da rejeição; 

e 

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e. no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Le i n.º 8.666/93. 

A\. CO\ TRlTOR GO"iÇALO \ 1D \ L, !)',, CE:\ TRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Secretaria Municipal de Educação 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pe la Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficaná isenta 
das penalidades mencionadas. 

6. A sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CO TRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
erem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 dá Lei n.0 

.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
no incisos I a XJ[ e XVll do artigo 78 da Lei n.0 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Admin istração do 
CO TRATANTE: ou 

2.3 - judicial, nos termos da legi lação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou am igável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este contrato fica inculado aos termos do Pregão n.0 9/2016011801 FME. e aos termos das propostas da 
CO TRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA -DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da cidade de MUCAMBO, com exclu ão de qualquer outro, por mais priv ilegiado que 
eJa. 

~- E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (crês) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, ·ão assinadas pelos repre entantes das partes, 

AV. CO:\ iTRl'TOR GO:\ÇALO \ ID.\L. ~:\. CENTRO 
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Estado do Cesrà 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Secretaria Municipal de Educãção 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

MUCAMBO - CE, em 04 de Fevereiro de 2016 

JmitfitJ~AL{~~ÇÃO 
CNPJ(MF) 07.733.793/0001-05 

CONTRATANTE 

~ ..... \ ~ ~ 

M MARClA JORGE DAMASCENO ME 
CNPJ 18.515.640/0001-08 

CONTRA TADO(A) 

) 

1. ( Vn,erui?fn 'd~ tb,t.~ 

o)-CJ J-rY 37? - b Ç 

AV. CONSTRllTOR GONÇALO VIDAL. S '. CENTRO 



E tado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

{fJ 
_ONTRA TO Nº ........ ... : 20160050 

ORJGEM ....... .............. : PREGÃONº 9/2016011801FME 

CONTRATANTE ........ : FUNDO MUNlCIPAL DE EDUCAÇÃO- FME 

CO TRA T ADA(O) ..... : M MARCIA JORGE DAMASCENO-ME 

OBJETO ... .. ................. : Contratação de serviços de assessoria e consultoria em contabilidade. para atender as 
Unidades Executoras - Escolas da Rede Municipal de Mucambo. 

VALOR TOTAL ......... ....... : R$ 30.800,00 (trinta mil, oitocentos reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO ....... : Exercício 2016 Atividade 0501.123611203 .2.016 Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação -FME 10%, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa 
Jurídica, Subelemento 3.3 .90.39.05, no valor de R$ 30.800,00 

TGÊNCIA ...... .. .. ......... : 04 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016 

DATA DA AS !NATURA ....... .. : 04 de Fevereiro de 2016 

A V. CON TH TOR GOt ÇA LO VI DA L, 1 • CE TRO 



E tado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que fo i publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o extrato referente ao contrato nº 20160050 firmado entre a FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - FME e M MARCIA JORGE DAMASCENO-ME, referente ao processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, nº 9/201601 1801 FM E. 

O - CE 04 de Fevereiro de 2016 

c~ tR16õ~ ~ 
Comissão de LÍci~ção /Lv c.:i 

Pregoeiro ~ 

AV.CON TR TORG01 ÇALOVIDAL, N. CENTRO 


